
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

VARGEM ALEGRE 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N. 004/2025 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE/MG 

 

OBJETO: Contratação de empresa para SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
NA ÁREA DE DIREITO ADMINISTRATIVO NA CONSULTORIA JURÍDICA PERMANENTE À EQUIPE 
DE COMPRAS E LICITAÇÕES E DEMAIS SERVIDORES ENVOLVIDOS NOS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS PARA SANEAMENTO DE DÚVIDAS COTIDIANAS EM RELAÇÃO A ELABORAÇÃO E 
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES, EDITAIS EM LICITAÇÃO, CONTRATOS E ADITIVOS, BEM 
COMO, DEMAIS QUESTÕES JURÍDICAS INERENTES AOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS E A 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DOS CONTRATOS, DA LEI Nº. 14.133/21. 
 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 51.595,98 (cinquenta e um mil e quinhentos e noventa 

e cinco reais e noventa e nove centavos).  

 

DATA LIMITE DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 30/01/2025 

 

HORÁRIO LIMITE DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 08:45H.   

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor preço Global    

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não  

 

 

 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

VARGEM ALEGRE 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 004/2025 

(Processo Administrativo nº 004/2025) 

                 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE-MG, com sede à Av.: 

Prefeito José Alves Duarte, n.º 882, centro, na cidade de São Sebastião da Vargem Alegre/MG, 

inscrita no CNPJ sob o nº 03.014.499/0001-84,  torna público, por meio do Agente de 

Contratação Oficial, na pessoa do Sr. Fabio Aurélio Cordeiro Bazoti Oliveira, em conformidade 

com a Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, Resolução n.º 001/2024, e demais normas 

aplicáveis, a realização do procedimento cujo regime adotado será o de DISPENSA, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO global, nas condições fixadas neste aviso. 

Data limite da apresentação das Propostas:  30/01/2025  

Horário limite da apresentação das Propostas:  08:45h 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global  

 

1. PREÂMBULO 

1.1 O edital e seus anexos estarão disponíveis para download na Página Oficial da Câmara 
Municipal https://www.saosebastiaodavargemalegre.mg.leg.br/ 
 
2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1. O objeto do presente é a Contratação de empresa para SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURÍDICA NA ÁREA DE DIREITO ADMINISTRATIVO NA CONSULTORIA JURÍDICA 
PERMANENTE À EQUIPE DE COMPRAS E LICITAÇÕES E DEMAIS SERVIDORES ENVOLVIDOS NOS 
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS PARA SANEAMENTO DE DÚVIDAS COTIDIANAS EM RELAÇÃO 
A ELABORAÇÃO E ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES, EDITAIS EM LICITAÇÃO, CONTRATOS E 
ADITIVOS, BEM COMO, DEMAIS QUESTÕES JURÍDICAS INERENTES AOS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS E A FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DOS CONTRATOS, DA LEI Nº. 14.133/21. 

2.2. A licitação será em item único, conforme tabela constante do Termo de Referência.   

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. O certame será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, bem como 

pelas condições estabelecidas no presente edital. 

https://www.saosebastiaodavargemalegre.mg.leg.br/
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4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

4.1 - Poderão participar nesta Dispensa pessoas jurídicas que atenderem a todas as exigências 

constantes deste aviso e seus anexos, e cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, sendo vedada a participação dos interessados que se encontrarem sob falência 

decretada, concordatárias, cooperativas, empresas estrangeiras que não estejam 

regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que estejam com o direito suspenso de 

licitar e contratar com a Administração Pública. 

4.2 – Os documentos deverão ser enviados exclusivamente para o email: 

licitacaocamarassva@gmail.com. 

4.3 - Aviso deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de avisos 

localizado na Sede da CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE e sitio 

oficial https://www.saosebastiaodavargemalegre.mg.leg.br, e poderá ser obtido junto a 

Câmara Municipal, situada a Av.: Prefeito José Alves Duarte, n. º 882, centro, na cidade de São 

Sebastião da Vargem Alegre/MG, no horário de 8:00 às 11:00 horas e 12:00 às 16:00 horas, ao 

custo gratuito. 

5. INGRESSO NA DISPENSA E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com a apresentação da proposta 

inicial, na forma deste item. 

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará 

por email, a proposta com a descrição do serviço ofertado, quando for o caso marca e 

fabricação e o preço, até 08:45h do dia 30 de janeiro de 2025. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.5. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos. 

mailto:licitacao@camarassva@gmail.com
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5.7. Uma vez apresenta a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la; 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO          

6.1. Encerrada a fase de apresentação das propostas, será verificada a conformidade da 

proposta com menor preço, quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

6.1.1. Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas, por meio do e-mail. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação.                                      

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio dos documentos, por endereço 

eletrônico. 

6.3.1. O fornecedor com o melhor preço, terá o prazo de 2 (duas) horas, a contar do envio por 

email da solicitação pelo agente de contratação da apresentação dos documentos de 

habilitação. 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:           

6.4.1. contiver vícios insanáveis;          

6.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

6.4.3. apresentar preços inexequíveis, ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;          
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6.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, nos temos da lei n.º 

14.133/21 ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, no prazo 

de 2 (duas) horas, após a solicitação.    

6.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

6.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão solicitados apenas do fornecedor 

mais bem classificado.  

7.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados por qualquer 

processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou publicação em órgão da 

imprensa oficial ou cópia enviado por meio eletrônico, sujeito a conferência. 

7.1.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta dos 

seguintes cadastros: 

7.1.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP); 
 
7.1.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 
 
7.1.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 
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7.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso. 

 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, a contratação será firmado, conforme preceitua o art. 

95 da Lei n.º 14.133/2024. 

  

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a inexigibilidade eletrônica ou a execução do contrato; 

 

9.1.9. fraudar o processo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da inexigibilidade. 
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9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

 

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

 

9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 

9.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

9.11. as peculiaridades do caso concreto; 

 

9.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

9.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

9.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

9.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

9.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160). 

 

9.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

 

9.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. No caso de o fornecedor restar desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 

10.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

 

10.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

 

10.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

10.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

 

10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

10.10. Da sessão pública será divulgada Ata da Sessão, no site. 

 

10.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

10.11.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  

10.11.1.1. Anexo II - Termo de Referência 

10.11.2. ANEXO III – Modelo de Proposta  

10.11.3. ANEXO IV - Declaração Unificada  

10.11.4. ANEXO V – Minuta de Contrato 

 

São Sebastião da Vargem Alegre, 27 de janeiro de 2025. 

 

  Fabio Aurélio Cordeiro Bazoti Oliveira  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I 
 
 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
Habilitação jurídica 

1. Contrato social; 
2. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 

constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 
consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 

 
Da Habilitação fiscal, social e trabalhista 
1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional. 

3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. Nos Municípios em que não há 

emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar 
tanto a certidão negativa de tributos mobiliários quanto a de tributos imobiliários. 

5.  Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS; 

6. Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores 
menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela 
licitante, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na 
condição de aprendiz, sob as penas da lei. 

7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com efeito negativo. 
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ANEXO II 
          

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O Termo de Referência (TR) é o documento necessário para a contratação de bens e 

serviços que, nos termos da art. 6º, inciso XXIII, e no art. 40, § 1º, ambos da Lei Federal n. 

14.133/2021 e Resolução n. º 001/2024, sintetiza as principais decisões e informações acerca 

do objeto a ser contratado, a definição da estratégia para a seleção da melhor proposta (com 

indicação da modalidade eleita, critério de julgamento e modo de disputa), bem como as 

condições que regerão a futura contratação. 

1.2. Apesar de previsto, a princípio, como documento integrante da fase preparatória das 

licitações, o Termo de Referência também pode estar compreendido no processo de 

contratação direta, conforme disposto no art. 72, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021,  

1.3. Assim, o presente Termo de Referência configura-se como parte integrante da instrução 

do processo de contratação direta já iniciado pelo documento de formalização de demanda 

pelo atendimento ao disposto no art. 54, § 1º, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

1.4. Dispensa de Estudo Técnico Preliminar e Demais Documentos Facultados no Inciso I do 

art. 72, aa Lei Federal n. º 14.133/2021 

1.4.1. Prevê o art. 72, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021 que o processo de contratação 

direta será instruído com os seguintes documentos: 

 Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

 I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 

projeto executivo; […] 

  Nos termos do dispositivo citado, a obrigatoriedade recai somente sobre o documento 

de formalização de demanda, já devidamente acostado aos autos deste processo de 

contratação direta, devendo os demais documentos serem elaborados somente “se for o 

caso”. 

 Sobre as hipóteses de elaboração desses documentos, extrai-se da obra de Joel de 

Menezes Niebuhr: 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

VARGEM ALEGRE 

 É de notar que o inciso I do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021 prescreve 

como necessário o documento de formalização de demanda e, na 

sequência, antes de se referir aos demais, ressalva que eles devem ser 

produzidos “conforme o caso”. No entanto, o inciso I do artigo 72 não esclarece 

em quais casos os demais documentos devem ou não ser produzidos. Sabe-se 

que, em regra. Projetos básico e executivo são utilizados em obras e serviços 

de engenharia e termo de referência é empregado para os demais objetos que 

não de engenharia, por efeito do que eles são excludentes – ou se têm projetos 

básico e executivo ou se tem termo de referência. Essa é a regra, que, contudo, 

é ressalvada pelo § 3º do artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, cujo teor admite que 

a especificação de obras e serviço comuns de engenharia possa ser realizada 

por meio de “termo de referência ou em projeto básico, dispensada a 

elaboração de projetos”. 

 Em que pese isso, estudo técnico preliminar e análise de riscos 

podem, em tese, ser produzidos em qualquer caso, para qualquer objeto e 

contratação. A redação do inciso I do artigo 72 dá a entender, sob essa 

perspectiva, que estudo técnico preliminar e análise de riscos podem ser 

dispensados em casos de contratação direta, que a Administração Pública goza 

de competência discricionária para decidir produzi-los ou não. Isso faz sentido, 

porque não seria proporcional exigir estudo técnico preliminar e análise de 

riscos para contratações de pequena envergadura, como acontece, por 

exemplo, nos casos das dispensas dos incisos I e II do artigo 75. 

 Quanto ao estudo técnico preliminar e a análise de riscos, tratando-se de contratação 

de pequena envergadura, inferior ao teto indicado pelo legislador para tal, em que os custos 

da realização de demasiadas burocracias muito ultrapassa os seus benefícios, em atenção ao 

princípio da proporcionalidade, cumpre dispensar a sua produção, conforme prevê a 

Resolução n. º 001/2024, em seu art. 49, I:  

 Art. 49. No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a elaboração do 

Estudo Técnico Preliminar será opcional nos seguintes casos: 

 I – Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se 

enquadram nos limites dos incisos I e II, do art. 75 da Lei n. º 14.133/21, 

independente da forma de contratação. 

   A Instrução Normativa SEGES n. º 58, de 08 de agosto de 2022, dispõe em seu art. 14, 

I, que “ é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº. 

14.133, de 2021..." 
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   A não realização do ETP se justifica pelo fato de que o objeto de interesse mesmo se 

tratando de prestação de serviços advocatícios é de reduzido montante financeiro, baixa 

complexidade técnica e usual, portanto, sendo possível dispensa-lo, deste que fique constante 

no termo de referência a solução e demais informações a respeito (quantitativos, aspectos 

qualitativos, valores etc.). 

 2. DEFINIÇÃO DO OBJETO e QUANTITATIVO 

2.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria e 

Consultoria Jurídica na área de Direito Administrativo na consultoria jurídica permanente à 

equipe de compras e licitações e demais servidores envolvidos nos procedimentos licitatórios 

para saneamento de dúvidas cotidianas em relação a elaboração e estudos técnicos 

preliminares, editais em licitação, contratos e aditivos, bem como, demais questões jurídicas 

inerentes aos procedimentos licitatórios e a fiscalização e gestão dos contratos, da Lei Nº. 

14.133/21 para a Câmara de Vereadores do município de São Sebastião da Vargem Alegre-

MG. 

2.2. Conforme histórico de contratações anteriores e tendo em vista que todas as compras 

realizadas pela Câmara de Vereadores deverão ser processadas e adequadas ao Novo 

Regulamento, O quantitativo foi mensurado de acordo com a necessidade. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria 

Jurídica na área de Direito Administrativo na 

consultoria jurídica permanente à equipe de compras e 

licitações e demais servidores envolvidos nos 

procedimentos licitatórios para saneamento de dúvidas 

cotidianas em relação a elaboração e estudos técnicos 

preliminares, editais em licitação, contratos e aditivos, 

bem como, demais questões jurídicas inerentes aos 

procedimentos licitatórios e a fiscalização e gestão dos 

contratos, da Lei Nº. 14.133/21 para a Câmara de 

Vereadores do município de São Sebastião da Vargem 

Alegre-MG, para os seguintes serviços: Regulamentações 

da Lei 14.133/21; padronização de minutas de editais, 

Termos de Referência e outros; preparar e Organizar a fase 

interna ou de planejamento das licitações; orientação e 

suporte no julgamento de impugnações, recursos 

administrativos e respostas a pedidos de esclarecimentos; 

acompanhar o Pregoeiro e a Comissão de Licitação na 

Mês 12 
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realização das licitações, prestar serviços de assessoria 

técnica e consultoria em todas as etapas dos processos de 

contratações; disponibilização de modelos específicos, 

quando solicitados ou verificada necessidade, para os atos 

processuais relacionados ao objeto deste termo, tais quais, 

documento de formalização de demanda, despachos, 

estudos técnicos preliminares (ETP), termo de referência, 

dentre outros; auxiliar os servidores no desenvolvimento das 

seguintes atividades: Análise e consultoria referente a 

sistemática aplicada as diversas modalidades licitatórias, 

análise e acompanhamento de processo de compras; análise 

e acompanhamento dos procedimentos licitatórios; 

acompanhamento e análise de sessões, referentes aos 

procedimentos licitatórios; emissão de parecer técnico no 

prazo de até 5 (cinco) dias da solicitação formal. Assessoria 

e Consultoria na inclusão de dados no sistema de 

acompanhamento eletrônico de contratação pública. 

 

2.1. O serviço é enquadrado como serviço de natureza comum. 

2.2. O contrato resultante deste processo de contratação direta terá vigência de 12 (doze) 

meses, a contar a partir da publicação, podendo ser prorrogado até o limite legal, conforme 

previsto no art. 107 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta dispensa de licitação é autorizada pela Lei n° 14.133/2021, com base no dispositivo 

inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/2021: 

 Art. 75. É dispensável a licitação: 

 II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

   A complexidade da Administração Pública torna prudente a assessoria/consultoria de 

empresa de Sociedade Simples de prestação de serviços de Advocacia ou Sociedade 

Unipessoal de Advocacia especializada em determinadas áreas, visando o melhor 

desempenho e eficácia dos órgãos públicos, de modo que cada tomada de decisão pode ser 

realizada com a menor margem de risco e maior vantagem de segurança, pautada em 

informações claras, concisas e tempestivas. 
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 Assim realizando uma contratação especializada que contribua com a efetividade na 

prestação dos serviços públicos. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1. A contratação é fundamental para garantir a prestação eficaz de serviços técnicos 

especializados, atendendo ao interesse da Câmara Municipal. Essa ação visa aprimorar o 

processo de contratações e compras, mantendo as atividades em conformidade com as 

práticas legais.  

4.2. Dada a necessidade desses serviços especializados, faz-se necessário contar com 

profissionais capacitados, graduados e/ou especializados para servidores conforme 

necessário. Assim, a contratação é apropriada e conveniente para o atendimento do interesse 

público, considerando a carência de pessoal com tal qualificação, que só pode ser oferecida 

por profissionais com formação acadêmica e experiência comprovada  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 5.1. Prevê o art. 72, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de 

contratação direta, deverá ser comprovado pelo contratado o preenchimento dos requisitos 

de habilitação e qualificação mínima necessária, nos seguintes termos: 

 Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: [...] 

 V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; […] 

5.2. Ora, se em momento posterior à escolha do contratado deverá ser verificado o 

preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, é requisito lógico que eles 

sejam requeridos e definidos em momento anterior à sua verificação. Nesse sentido, dispõe 

Joel de Menezes Niebuhr: 

  Além do preço, com base no inciso V o artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, 

é importante que a Administração Pública avalie as qualificações do futuro 

contratado, que deve ter habilidade para prestar o objeto do contrato, devendo 

a Administração Pública buscar elementos que retratem a experiência anterior 

dele. Não é lícito à Administração Pública, sob o argumento da dispensa e da 

inexigibilidade, agir imprudentemente, contratando alguém que não tenha 

aptidão para tanto. É fundamental cercar-se de cuidados e demandar do futuro 

contratado a comprovação das condições consideradas adequadas para o 
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cumprimento das obrigações contratuais. Os documentos a serem exigidos em 

habilitação nas licitações são tratados no Capítulo VI do Título II da Lei nº 

14.133/2021, divididos, conforme artigo 62, em habilitação jurídica, técnica, 

fiscal, social e trabalhista, e econômico-financeira. 

 Conforme apontado pelo autor, os tipos de habilitação encontram-se elencados no 

caput do art. 62 da Lei Federal n. 14.133/2021: 

 Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 

conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

dividindo-se em: 

 I - jurídica; 

 II - técnica; 

 III - fiscal, social e trabalhista; 

 IV - econômico-financeira. 

5.3. Ocorre que, de modo geral, em vistas das particularidades da contratação direta, a 

doutrina já entende serem aplicadas integralmente à contratação direta somente as 

habilitações jurídica e fiscal, social e trabalhista. Uma vez que a habilitação técnica nas 

contratações diretas, é comumente substituída pela justificativa da razão de escolha do 

contratado do inciso VI, do ar. 72, Lei n.º 14.133/21. 

5.4. Já no que concerne à habilitação econômico-financeira, muitas vezes isso também pode 

ser considerado na própria escolha do contratado, ao ponto de eventual risco de inaptidão 

econômica se reduzir, já que a pessoa escolhida costuma ter alguma solidez. No caso concreto, 

a baixa monta da contratação e a ausência de grande complexidade técnica dispensariam, por 

si só, a necessidade de aferição da habilitação econômico-financeira. 

5.5. Contudo, mesmo lhe sendo dispensado o dever de exigi-las (quase) integralmente, por 

força de dispositivo constitucional, § 3º do artigo 195 da Constituição Federal, a contratação 

do objeto deste Termo de Referência, exigir-se-á a comprovação, pelo contratado, de sua 

habilitação jurídica – de modo a demonstrar a capacidade do contratado exercer direitos e 

assumir obrigações – e fiscal, social e trabalhista – a fim de garantir o cumprimento de suas 

obrigações com a coletividade –, nos termos dos arts. 66, 68 e 63, inciso IV, da Lei Federal n. 

14.133/2021. 

 5.6. Sustentabilidade: 
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Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

5.7. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Na presente contratação não se aplica. 

5.8. Da exigência de amostra 

Na presente contratação não se aplica  

5.9. Da exigência de carta de solidariedade 

Não será exigida carta de solidariedade para esta contratação. 

5.10 Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação. 

5.11. Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. Será incorporada a garantia legal prevista na Lei Federal nº 8.078/90, conhecida 

como Código de Defesa do Consumido. 

5.12. Da participação de consórcios 

A vedação à participação de empresas consorciadas ou agrupadas justifica-se porque a 

Câmara Municipal coaduna com o entendimento de que a admissão de consórcios nas 

licitações é recomendada quando o objeto licitado for considerado de alta complexidade ou 

vulto, pois nestes casos está diretamente relacionada com a ampliação da competitividade, 

no sentido de permitir a participação de empresas que, isoladamente, não atenderiam a todos 

os requisitos de qualificação técnica e/ou econômico-financeira exigidos no instrumento 

convocatório. Em se tratando de licitações destinadas à aquisição de equipamento e/ou 

contratação de serviços comuns, não se vislumbra restrição no universo de possíveis licitantes, 

pois as empresas participantes, em sua maioria, já apresentam o mínimo exigido no tocante à 

qualificação técnica e econômico-financeira para a execução de contratos dessa natureza. 

Nestes casos, portanto, a vedação à participação de consórcios não acarretará em prejuízos à 

competitividade do certame, muito pelo contrário, o objetivo é justamente evitar que a 

reunião de empresas por meio de consórcios, quando poderiam estar ofertando lances de 

modo individual, reduza o número de licitantes com propostas independentes, o que 

diminuiria, consequentemente, a concorrência, não sendo demais atentar quanto ao aumento 

da possibilidade de cartelização do mercado para manipular os preços nas licitações. 
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5.13. Exclusividade para ME ou EPP 

Em atendimento à Lei Complementar 123/2016, que institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como ao Decreto 8.538/2015, que 

dentre outras deliberações, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, o processo licitatório não será 

destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

tendo em vista que em procedimentos de contratação direta por dispensa de valor, nos 

termos do art. 75, incisos I e II da Lei 14.133/2021, com valores inferiores R$ 80.000,00, não é 

obrigatória a pactuação exclusiva com microempresas e empresas de pequeno porte, por ser 

inaplicável às contratações diretas a regra prevista art. 48, I da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, no entanto, há ressalva expressa contida no inciso IV do art. 49, da 

LC 123/2006, no sentido de, nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade, dever serem 

“preferencialmente” contratadas microempresas e empresas de pequeno porte. 

No processo em questão a preferência fixada no inciso IV do art. 49, da LC 123/2006 é afastada 

em decorrência da peculiaridade prática circunstancial de inadequação, uma vez que o serviço 

objeto da contratação não enquadrado como ME’s e EPPs. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os serviços serão prestados no setor de compras/licitações da Câmara Municipal de São 

Sebastião da Vargem Alegre/MG, situado na Av.: Prefeito José Alves Duarte, n. º 882, centro, 

na cidade de São Sebastião da Vargem Alegre/MG.  

6.1.1.  Os serviços serão prestados in loco, 1 (uma) vez por semana, com uma carga horária 

total não inferior a 16 (dezesseis) horas por mês, ou seja, 04 horas semanais, podendo ser 

estabelecido um calendário prévio conforme as necessidades do Poder Legislativo, outras 

informações poderão ser prestadas via telefone, por e-mail e whatsapp, sempre que se 

fizerem necessário.  

6.2. As dúvidas, questionamentos, consultas e demais solicitações de serviços, poderão ser 

efetuadas de forma verbal ou escrita e também pessoalmente nas dependências da Câmara, 

ou através de telefone, por e-mail e whatsapp, que após o estudo e análise por parte do 

profissional da Contratada, serão respondidos de forma verbal ou escrita, conforme for 

solicitado ou exigir a importância do assunto, sempre de maneira fundamentada, podendo 

para tanto, utilizar-se dos mesmos meios de comunicação já citados.. 

6.3. Os pareceres e demais respostas ou orientações que não possam ser prestadas por 

telefone ou meios eletrônicos, internet, deverão ser prestados no prazo de até cinco dias da 

solicitação. 
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6.4. A Câmara Municipal de Vereadores, disponibilizará sala em local adequado para que o 

profissional da Contratada possa desempenhar suas atividades quando necessitarem realizar 

suas atribuições. 

6.5. Durante a vigência do contrato e para recebimento do pagamento a contratada deverá 

apresentar as negativas de INSS e FGTS. 

6.6. A Contratada responderá pela qualidade e legitimidade dos serviços prestados, bem como 

atestará a veracidade das informações prestados. 

7.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.4. Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, deverá ser designado 

fiscal de contrato e representante da administração pública para acompanhamento e 

fiscalização da execução dos contratos celebrados, conforme requisitos estabelecidos no art. 

7º do referido diploma legal. 

7.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

7.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133 /2021, 

art. 120). 

7.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
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7.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 

o objeto do contrato (Lei nº 14.133 /2021, art. 121, §1º). 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.13. O gestor do contrato tomará providências e conduzirá a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Critérios de Medição 

8.1.1. Em razão de configurar-se como serviço de natureza comum, sem grande complexidade 

técnica, a medição deverá ser realizada pela simples verificação de cumprimento pela 

contratada das obrigações previstas neste Termo de Referência, a ser realizada após a 

publicação de cada texto legal. 

8.2. Critérios de Pagamento 

8.2.1. O pagamento será feito em até 5 (cinco) dias após a entrega da respectiva nota fiscal de 

serviços, de acordo com a ordem cronológica do setor de contabilidade da Câmara Municipal. 
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8.2.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal de contrato, mediante termo 

de recebimento provisório, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133). 

8.2.2.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal de contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.2.2.2. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo de Recebimento 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.2.3. Os serviços serão recebidos definitivamente pelo Gestor de Contratos, após a 

verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo 

de recebimento definitivo, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.2.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

8.2.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.2.5.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

8.2.5.1.1. o prazo de validade; 

8.2.5.1.2. a data da emissão; 

8.2.5.1.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.2.5.1.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.2.5.1.5. o valor a pagar; 

8.2.5.1.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
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saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante. 

8.2.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

8.2.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.2.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.2.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

9.1. O fornecedor será selecionado diretamente, por Dispensa de licitação, com base no art. 

75, inciso II, da Lei nº 14.133 /2021. 

9.2. A CMSSVA verificará o eventual descumprimento das condições de contratação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante consulta 

aos seguintes cadastros: 

9.2.1. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

9.2.2. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade. 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.3.1 Habilitação Jurídica: 

9.3.2. Da Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.3.3. De acordo com os dispostos nos artigos 66 e 68 da Lei 14.133/21, serão suficientes a 

habilitação jurídica e a habilitação fiscal, social e trabalhista, sendo os demais requisitos de 

habilitação (técnica e econômico-financeira) considerados excessivos para a contratação. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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9.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ R$ 51.595,98 (cinquenta e um 

mil e quinhentos e noventa e cinco reais e noventa e nove centavos). 

9.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado no mercado correspondente, 

conforme pesquisa de preços realizada, que observou o disposto na Resolução n.º 001/2024. 

9.3. Nos termos do art. 23 § 1º, da Lei Federal n° 14.133/2021. Prevê o art. 72, inciso II, da Lei 

Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de contratação direta, deverá ser realizada 

pesquisa de preços, como em processos licitatórios, para fins de estimativa do valor da 

contratação e que será utilizada, em documento posterior, para fins de justificativa do preço 

contratado: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: [...] 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; [...] 

VII - justificativa de preços; […] 

9.4. Cumpre destacar que esta estimativa de valor não configura uma seleção de menor preço, 

tampouco, necessariamente, um preço máximo que a administração pode arcar. Ao contrário, 

busca subsidiar, em momento seguinte a este Termo de Referência, a verificação se o preço 

daquele que já foi escolhido como contratado é compatível com o mercado. 

9.5. Assim, ilustrado não se tratar de um preço máximo de licitação, o valor da contratação 

fora estimado a partir dos quantitativos já expostos no corpo deste Termo de Referência e da 

pesquisa de preços realizada nos termos do art. 23 da Lei Federal n. 14.133/2021. O inteiro 

teor da pesquisa de preços encontra-se nos autos deste processo e os valores estimados 

encontram-se transcritos a seguir. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VLR. 

UNITÁRIO 

VLR. 

TOTAL 

1 Prestação de serviços de Assessoria e 

Consultoria Jurídica na área de Direito 

Administrativo na consultoria jurídica 

permanente à equipe de compras e 

licitações e demais servidores 

envolvidos nos procedimentos 

licitatórios para saneamento de 

Mês 12 4.299,6650

 

  

51.595,98 
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dúvidas cotidianas em relação a 

elaboração e estudos técnicos 

preliminares, editais em licitação, 

contratos e aditivos, bem como, 

demais questões jurídicas inerentes 

aos procedimentos licitatórios e a 

fiscalização e gestão dos contratos, da 

Lei Nº. 14.133/21 para a Câmara de 

Vereadores do município de São 

Sebastião da Vargem Alegre-MG, para 

os seguintes serviços: regulamentações 

da Lei 14.133/21; padronização de 

minutas de editais, Termos de Referência 

e outros; preparar e Organizar a fase 

interna ou de planejamento das licitações; 

orientação e suporte no julgamento de 

impugnações, recursos administrativos e 

respostas a pedidos de esclarecimentos; 

acompanhar o Pregoeiro e a Comissão de 

Licitação na realização das licitações, 

prestar serviços de assessoria técnica e 

consultoria em todas as etapas dos 

processos de contratações; 

disponibilização de modelos específicos, 

quando solicitados ou verificada 

necessidade, para os atos processuais 

relacionados ao objeto deste termo, tais 

quais, documento de formalização de 

demanda, despachos, estudos técnicos 

preliminares (ETP), termo de referência, 

dentre outros; auxiliar os servidores no 

desenvolvimento das seguintes 

atividades: Análise e consultoria referente 

a sistemática aplicada as diversas 

modalidades licitatórias, análise e 

acompanhamento de processo de 

compras; análise e acompanhamento dos 

procedimentos licitatórios; 

acompanhamento e análise de sessões, 

referentes aos procedimentos licitatórios; 

emissão de parecer técnico no prazo de 
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até 5 (cinco) dias da solicitação formal e 

assessoria e consultoria na inclusão de 

dados no sistema de acompanhamento 

eletrônico de contratação pública. 

 

10. DIVULGAÇÃO DO AVISO DA DISPENSA EM SÍTIO ELETRÔNICO 

10.1. O art. 75, § 3º, da Lei Federal n. 14.133/2021 prevê a possibilidade de divulgação da 

realização da dispensa por baixo valor – caso dos autos – em sítio eletrônico pelo prazo 

mínimo de três dias: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem 

mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

[...] 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo 

serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico 

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa. (g.n.) 

10.2. A premissa do parágrafo é permitir que, mesmo não havendo uma licitação, possa haver 

uma concorrência na contratação por dispensa, de modo a permitir que a Administração 

realize a contratação direta mais vantajosa. Assim, o legislador previu a possibilidade de, 

dentro da contratação direta, ser realizada uma verdadeira “minilicitação”, eis que se dará 

publicidade prévia, disponibilizar-se-á prazo para apresentação de propostas pelos 

interessados, devendo a Administração selecionar a “proposta mais vantajosa”. 

10.3. A divulgação do aviso será devidamente realizada no sítio eletrônico da Câmara 

Municipal, conforme § 3º do art. 75 da lei 14.133/2021, sendo disponibilizado na fase 

posteriormente a este, para a apresentação de propostas adicionais pelos eventuais 

interessados. A eventual apresentação de propostas no prazo através do canal indicado no 

aviso deverá ser analisada no documento de justificativas, junto com a escolha do contratado. 
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11. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Realizar os serviços conforme determinação da Câmara de Vereadores. 

11.2. Permitir que os servidores do Município inspecionem a qualquer tempo e hora o 

andamento dos serviços; 

11.3. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código 

de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, empregados da CONTRATADA 

intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE; 

11.4. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 

11.5. O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a constituição de 

vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a CONTRATADA 

colocar a serviço da Câmara Vereadores; 

11.5. É da CONTRATADA a responsabilidade pelos danos que possam afetar o CONTRATANTE 

ou terceiros em qualquer caso, durante a execução do objeto contratado, bem como realizar 

às suas expensas a reparação dos mesmos; 

11.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Efetuar o pagamento pela realização dos serviços, objeto do presente Contrato, na forma 

e nos prazos convencionados; 

12.2. Facilitar o acesso da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, documentação e 

demais informações necessárias ao bom desempenho das funções; 

12.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Prevê o art. 72, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021 que o dispêndio financeiro 

resultante da contratação que se pretende realizar deve ser compatível com a previsão de 

recursos orçamentários da administração: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: [...] 
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; […] 

13.2. As despesas para a execução do objeto do presente Processo Administrativo Licitatório 

ocorrerão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2025, com a seguinte 

classificação e valores, conforme demonstrativo acostado em anexo a este Termo de 

Referência e colacionado abaixo: 3.3.90.39.00.1.01.00.01.031.0002.2.0002 1.500.000  
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE 

 

 

Propomos o fornecimento, conforme processo licitatório. 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Marca/ 

Fabricante 

      Vl. Unit. 
Vl. Total 

       

       

      

VALOR GLOBAL R$___________ (em algarismos) e por extenso. 

 

O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 

indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 

trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto constante no edital e anexos do processo licitatório. 

 

Validade da proposta: ..................... 

 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social:                                                                                          CNPJ sob nº:  

Endereço Completo:                                                                                 Fax: 

Telefone:                                                                                                  E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS: 

 

Local e data. 

________________________________ 

Empresa Proponente 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

A empresa.............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ................................., por 

intermédio de seu representante legal Sr.(a) .........................................................., portador do 

Documento de Identidade nº ...................................., inscrito no CPF sob o 

nº .................................. DECLARA, sob as penas da Lei, que:  

 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não 

empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores 

na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo 

documento).  

 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os 

termos constantes neste Edital e seus ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos 

constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir 

todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que 

está sendo apresentada para fins de habilitação.  

 

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este ÓRGÃO, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. 

e CPF nº ...................................................., cuja função/cargo é 

...................................................... (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável 

pela assinatura do contrato. 

 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 

terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

  

6) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

 

8) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  

 

9) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 

Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço 

eletrônico:  ............................................... 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

(local e data) 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(Representante legal) 

 

• As Declarações a ser emitidas em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Termo de Contrato celebrado entre a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE, 

como CONTRATANTE, e a .......................... como 

CONTRATADA. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE, com sede à Av.: 

Prefeito José Alves Duarte, n.º 882, centro, na cidade de São Sebastião da Vargem Alegre/MG, 

inscrita no CNPJ sob o nº 03.014.499/0001-84, neste ato representada pelo Presidente da 

Câmara Municipal Sr. João Batista Breno Junior, brasileiro, solteiro, ........, inscrito no CPF sob 

o n.º ................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 

em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela 

(o) .................., e CPF nº .........................,  e em observância às disposições da Lei nº 14.133/21, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Administrativo  n.º 

004/2025, Dispensa n.º 002/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a ............................................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Aviso da Contratação Direta; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados a partir do dia da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 
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2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a sublocação, nos termos do Termo de Referência.  

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ............. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao locador 

dependerão das mensalidades efetivamente vencidas. 

5.4. As parcelas vincendas serão computadas a medida que os meses forem passando. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em ..../...../....... 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,  os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA – Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e  concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado índice definitivo. 

7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE, além das obrigações definidas no Termo de 
Referência: 
 
8.1.1.  Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao local 
de realização do serviço, no horário estipulado para prestação dos mesmos. 
 
8.1.2. Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos serviços previstos, dirimindo 
as dúvidas da Contratada, cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente termo de 
especificação técnica; 
 
8.1.3. Efetuar o pagamento na data estabelecida. 
 
8.1.4. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos objetos fornecidos, para que sejam corrigidos; 
 
8.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante da empresa vencedora; 
 
8.1.6. Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das especificações na 
prestação dos serviços, para a adoção das providências cabíveis à regularização, comunicando 
a contratada as irregularidades; 
 
8.1.7. Rejeitar no todo ou em parte os serviços realizados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela Contratada; 
 
8.1.8. Solicitar a refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Constitui-se obrigação da CONTRATADA, além das obrigações definidas no Termo de 
Referência: 
 
9.1.1. Realizar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
administração, em estrita observância das especificações do termo de referenciado. 
 
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do seguro, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do código de defesa do Consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 
 
9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da 
licitação; 
 
9.1.4. Comunicar à administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 
 
9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência. 
 
9.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da ata. 
 
9.1.7. Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de 
comunicação disponível para a solicitação de suporte; 
 
9.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente termo de referência; 
 
9.1.9. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a bens e/ou instalações da 
contratante ou de terceiros, independentemente de culpa ou dolo. 
 
9.1.10. Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitados pela contratante ou 
pelo fiscal ou comissão fiscalizadora da ata; 
 
9.1.11. Zelar pela qualidade dos serviços executados. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da locação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao locador que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o locador der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
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i. O atraso superior a 07 (sete) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao locatário (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo locatário ao locador, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao locador, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o locatário; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

VARGEM ALEGRE 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do locador poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o locador, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O locatário deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do locador para com a Administração locatária, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o locador possua com o mesmo órgão 

ora locatária, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa física, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente locação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

.............................. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.CLAUSÚLA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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16.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709/18 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação. 

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD.  
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9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e Lei Orgânica (site oficial e quadros de avisos 

da CONTRATANTE). 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Miraí/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

São Sebastião da Vargem Alegre, ........ de..................de 2025. 

__________________________________ 

João Batista Breno Junior  
Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre 

 

_________________________ 

Representante legal  

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

 

 

 
 

 


